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EROJETO m LEI 02
A

j Cl#/ cJ

Ai"t. 12 - is fizacLo o niímero cie cLeaesseis (16} ¥erèacloi'6s para o

niLmicípio cie Oaclioeiro cie I tape mirim, conforme último recenseamento

geSal cie 195Q' e cie acordo com o art. 20 § único clq. Lei 65, cie m de

cleaemLro de 1947 (Organização Municipal), í/xT'
Ãrt, 22 - Be vogam-se as disposições em contrario,

y
JLSTIFIOATIYA

Pe3.o artigo 12 § línico cio #o das Disposições Oonstitilcionais
Transitórias do E. S^ito, foi fizaclo" o niímêro' de Vereadora."'es para o pri
meiro período 6onstiiiücionar, ■ Posteriormèíiiè a Lei 65," de 30/12/47.
regulando o assuntQ, estadeleceii düe o'número cie Vereadores e fixado
em lei, na proporção de' 5,000 liaLitantes, depois de. cada reaenseamento^_  -í.. v--^ recen-

fixaclo

em

nue

se

'd' "ao''Muilicipiõ,' O numero" de 16
instituição "!Çe'cleral~em' Seu artigo "28 "'ifeís^II,
iicipiôs"sera" assegurada "pela- administração

tes; dividido' esse'numero por
„  Vereadores." Ademais,"a Ooní

cli.^; "A■ autonomia dos Muni
própria, no qiíe concerne gO Çeu peculiar interesse*,

E o projeto em' ciuestao e cie"'peculiar interesse clO Miriicipio. Assim,
api"e'3entamos'e3'te pfojetõ de lei e esperamos cpie tenha hoa acolhida
entre os ilustres colegas desta Gasa,

Sala das Sessões, 3 de Junho de 1954

Dr. Elimãrio" Oost^I^erial
Tereaclor P.S.B.
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Em virtude da req.uerimenta ver^bal da vereader Elias Maysás,

salicitanda dispensa da prasa de apresentaçâa de emendas,apravada

pela Câmara, remeta-se a presente prajeta á dauta OemissSa de Jus

tiça.

Em, 3 de junha de 1 954

Ct^

/

Presidénte da Csãmara



PAKBOER

Projeto de Lei nS 28/54

(Comissão de Constituição,Justiça e Redaçao)

=0-0-0-0-0-0—0-0—0°

A Comissão de Constituição,Justiça e Redação,para poder opinar
sobre a constitucionalidade deste projeto,necessita de um parecer do
consultor Juridico da Municipalidade ,e oLue seja consultado o xribunal
eleitoral do Estado.

Sala das Comessões,8 de julho de 1954

*

César de Brito Portas Pil^ Relator



COPIA

Of. n9 74/54

Em, 10 de julho dé 1954

Exmo, Sr.

Dr, Desembargador Presidente do Tribunal ^gional Eleitoral

Vitoria

Atendendo ao requerimento dos vereador Oesar de Brito Por

tas Pilho e Enoch Moreira da Praga, permita-me V. Exa. Consultá-lo

sôbre a legalidade do projeto de lei abaixo, apresentado a esta Câ

mara pelo vereador Elimário Gosta Imperial,

"Art. 12 - E' fixado o número de dezesseis (l5) vereadores para o
município de Caohoeiro de Itapemirim, conforme último recenseamen-
to geral de 1950 e de acordo com o art. 20 § único da lei 65, de
30 de dezembro de 1947 (Organização Municipal).
Art. 22 - Revogam-se as disposiçSes em contrário,"

Aproveito o ensejo para apresentar a V. Exa., minhas

Atenciosas Saudações

Alcyr da Suva Cândido
PRESIDENTE DA CAMARiL



GM-75/54

Sm, 10 de julho de 1954

Exmo» Sr,

Nello Yola Borelli

DD, Prefeito Municipal

Nesta

Atendendo ao req.uerimento dos vereadores Gesar de Bri

to Portas Pilho e Snoch Moreira da Praga, solicito q.ue V, Exa,

se digne pronunciai, atrave's parecer do Dr, Consultor Jurídico

desta Municipalidade, sôhre a ccnstitucionalidade do projeto abai

xo :

"Art, IQ - E' fixado o número de desesseis (16) vereadores para o
município de Gachoeiro de 'ítapemirim, oonf ome/último recensea-
meht© geral de 1950 e de acôrdo com o art,. 20 § único da Lei 65»
de 30 de dezembro de 1947 (Organização Municipal)
Art» 29 - Rsvogam-se as disposições em contrário,"

Aproveito o ensejo pa.ra apresentar a V, Exa», minhas

Atenciosas Saudações

Alcyr da Silva Cândido
PEESIDENÍE DA GAlíARA
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ESTAOO DO ESRIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
\

OFÍCIO N.° i®?..

ANEXOS

Gachoeiro de Itapemirim, 22 de julho de 1954

STono. Snr, ^
èã-Gjr da Silva Cândido - . ^
DD. Presidente da Gamara Municipal

X^ - «I ■
Nesta

.A

/

y

Atendendo a solicitação contida no ofício 75/54,
de 10 de julho corrente, tenho o prazer de enviar o parecer

do Sr. Dr. Procurador Judicial, sohre a constitucionalidade

do projeto q.ue fixa o numero de vereadores, dessa Bgre'gia
câmara e

Com o maior apreço e consideraçâ^o suhscrevo-me«

Saudações

11o ola Borelli

IFEITC/^^I^IPAL



P A R E o E H

Competência ^ara legislar sôlDre a
fixação do numero de Yereadores.

Na Gamara Municipal de Oachoeiro de Itapemirim, corre

um projeto de lei fixando o niímero de Vereadores para o novo
período legislativo.

Havendo dúvida g.uanto à competência para legislar sô
lDre a ma,téria, foi solicitado o pronunciamento desta Procura
doria Judicial, através do Poder Executivo.

Segundo princípios q.ue temos pregado, em pul)licaçí5es
pela imprensa, e sempre q.ue podemos doutrinar, aos Municípios
impende elalDorar a sua própria Lei Orgânica»

A corrente -pró decretação das leis de organização mu
nicipal pelas respectivas comunas-, TODAVIA, tem ainda poucos

adepto Sá

S nas leis positivas - q.ue consultamos - 3Ó a Cons

tituição do Estado do Rio Grande do Sul autoriza a feitura

das leis orgânicas pelos Municípios. Cf. art. 154, II.
âs demais.Cartas Estaduais do País DSO âs Assembléias

legislativas competência especial para legislar sobre o assunto.
Pelo exposto, surgem, então, as seguintes conclusões;

a) doutrinâriamente, se pensamos q.ue são as
próprias Câmaras q.ue decretam suas' leis orgânicas, - essas câ
maras e q.ue fixam o número de Vereadores;

b) na realidade, porém, â vista da competência
atribuída, às Assembléias Legislativas do País para a elaboração
das leis Orgânicas dos Municípios, - a fixação do número de Verea
dores deve sér emanada dessas Assembléias.

No Espírito Santo, ao ser votada a Constituição Estadual -
de 26-7-47-, o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
foi q.ue fixou o número de Vereadores. Cf. art. 1® § único»

Ao ser elaborada a Lei Orgânica para os Municípios, esta
dispas: ^

- o nimiero de Vereadores, nunca inferior a nove,
BEM FIXADO em lei, na proporção de um por 5000
habitantes, depois de cada recenseamento a



2  -

II

a q.ue se proceder. Of. art. 20 § único da
Lei 65 de 30-12-476

Gomo se vê, a Lei Orgânica acima citada estabelece g.ue
o número de Yereadores será fixado IM LEI^

Não diz, claramente, que essa Lei deva ser emanada da

Assembléia Legislativa^

jê determinação é genérica.» Lei da Assembléia ou Lei da
Oâmara?

Baseado, entretanto, nas normas que autorizam a elabora

ção das Leis Orgânicas pelas Assembléias Legislativas, a con
clusão é que estás é que fixam o número de Vereadores para os
Municípios*

Oom efeito, quando a Lei Orgânica quer dar competência
âs câmaras para determinado ato, ela é específica. nas suas
átribuiçSes»

Vs-se, realmente, no art. 41, da Lei de Organização Mu

nicipal èspírito-santense, o que compete ás Câmaras, minudente-
mente.

Bm nenhum dos itens se encontra referência a fixação do

número de Vereadores.

Para argumentar com fatos, podemos citar a legislação

paulista.

A Lei Orgânica do Estado de São Paulo fixou o número de
Vereadores. Cf. árt. 23 âs. Lei n^ 1 de 18-9-47.

Posteriormente, alterou esse dispositivo pela Lei 1 174

de 21-8-51.

No mesmo ato, AMPLIANDO disposiçtJes referentes ao assun

to, estabeleceu o número de Vereadores para "proximo período
legislativo" (arts. 22 e 3S da Lei 1 174 cit).

fudo através de Lei originada da Assembléia Legislativa.

Diante disso,, aceitando-se o princípio da prevalência
de elaboração das Leis Orgânicas pela respectiva Assembléia Le
gislativa, sé esta é que dève fixar, em lei, o novo número de
Vereadores para os Municípios espírito-santenses.

E' o parecer, s.m.j'.

Oachoeiro de Itapemirim, 19 de julho de 1954<. ^

Dr. Eliseu LofegoA/
moCUBAfiOR JnDICIAL



ACHILLES DE BIASE

~ADVOGADO

B  COHStJLTA

Dispondo o parágrafo áníco dp art^

5^; 20 da Lei Organica dos Municípios * que "o número de Vereadores,

nunca inferior a noTe, será fixado em lei na proporção de um por

cinco mil habitantes, depois de cada recenseamento geral a que

se proceder», perguntam-me se é da competência do Município esta

belecer em lei o número de seus vereadores?

PAKBCBR

A Constituição Vederal vigente es-

tatue, no seu art.28, que a autonomia dos Municípios será assegu

rada, pela eletividade do Prefeito e dos vereadores; pela admi

nistração própria, no que concerne ao seu peculiar interesse e,

especialmente na decretação e arrecadação dos tributos de sua

competência, na aplicação das suas rendas e na organização dos

serviços públicos locais.

A Constituição Estadual, por sua

vez, transcreve no art.54, quasi que com as mesmas letras, as

nomaas legais que se referem a autonomia municipal, ajuntando,

no parágrafo único desse inciso que "a amplitude e as condições

de exercício dessa autonomia serão regulados na lei de organi- I
zação Municipal" •

Espíritos mais cautos apontam o

Estado como o competente para legislar sobre a fixação dG;ií nú

mero de vereadores, firmados em que, no parágrafo único do art.

Io. do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o Es

tando já o^fez para as diversas comunas que o conapõem,

Kão se me afigura seja essa a me

lhor interpretação, atendendo ao fato de que a prescrição se fez

sõmente para o primeiro período constitucional. í.

E tanto é verdade que o art.So.e

seu parágrafo único das Disposições Constitucionais Transitórias

determinavam, enquanto não se instalassem as Câmaras, que os Mu-

J
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Mtmicípios seriem administrados de acordo com a legislação vigen

te ao tempo da promulgação das Disposições e as suas funções legis

lativas e fiscalizadoras caberiam a uma comissão da Assembléia

legislativa.

'  Ve^se que o preceito do parâgrago

■finico do art. Io.das Disposições Constitucionais Transitórias» é
uma norma de Direito Intertemporal que o legislador constituinte

capixaba sãbiamente instituiu» para evitar a "vacancia legis" na

fase em que os Municípios se organizavam,

A cautela que alguns interpretes

põem na exegese do parágrafo ^nico do art.20 da;;^ Lei n.65(lei Or

gânica dos Municípios) nasce da4t2êle dispositivo; o referido pre

ceito» de existência transitória como o afirma o próprio texto»

tem a sua vigência limitada ao primeiro período constitucional e

não pôde, por isso mesmo, legitimar uma explicação restrita da

norma prescrita no parágrafo ánico do art.SO.

A outros hermeneutas repugna con

ceder ao Município a plena capacidade legislativa, alegando que

na sistemática do nosso Direito Constitucional, as Câmaras Muni

cipais são meras corporações de funções administrativas» sem o

caráter de uma entidade de funções políticas e legislativas.

Êsse entendimento tem sua origem

no Direito Constitucional Argentino.

Mo País visinho» desde os primór-

dioB de sua organização política» prevalece um regime de centra

lização mui acentuada» devendo as comunas submeterem suas delibe-

ções ã apreciação de-s assembléias provinciais.
Outra não era no Império a orien

tação do nosso Direito Constitucional; na Monarquia o Estado era
unitário e centralizado, por isso mesmo, ãs corporações locais

se proibia qualquer função política, restando-lhes o exercício
da administração no que tangia aos problemas da comunidade, sob
a fiscalização e tutela dos Conselhos Provinciais; a Lei de Io.
de outubro de 1828 que criou ás Camaras
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Municipais» preserevis. o uso do recurso para os Presidentes de Pro

vincia e para o Gõvèrno Imperial de tí>das as resoluções delas, em

que a matéria foss,e meramente econômica e administrativa»
Mõo ©xistia» portanto» autonomia do

mtaiiclpio; as camaras .nada resolviam sôôre assuntos de cunho espe

cificamente políticos.

Com a implantàção dá República tudo

mudou; ao Estado unitário e centralizador do Império se opos a Ee-

deraçáo e a descentralização administrativa.
A Constituição de 1891 assentou»

em seu art.®8, que os municípios seriam autonomos, em tudo quanto

respeitasse ao seu i)eculiar interesse.

A Carta líagna de 1934 foi mais lon

ge» e categbricamente estatúAu no art.13 que: "Os municípios serão
organizados de forma que lhes fique assegurada a autonomia em tu

do quanto respeite ao seu peculiar interesse, e especialmente: I-

a eletividade do prefeito e dos vereadores da Gamara Municipal,

podendo aquele ser eleito por esta,; II - a decretação dos seus im

postos e tsocas» e a arrecadação e aplicaçao de suas rendas; III -

a organização dos serviços de sua competência.

"Mutatis mutandis" o art.13 do Es

tatuto Eundamenteal de 1934 é o mesmo art.SS da vigente Carta bá

sica.

Mestas duas Constituições, de fei

ção liberal, se reforçou a autonomia municipal. r

Os Constituintes republicanos qui-

zeram» de maneira formal, retirar das câmaras municipais a sujei

ção a-que estsvam submetidas pelas Assembléias Provinciais e am

pliar-lhes as prerrogativas políticas e legislativas, em conso

nância com o regime federativo vigorante no País.

E essa intenção ficou manifesta

no ato essencialmente político da eleição do Prefeito e dos ve

readores pelos municipes; na votação pela câmara municipal da ^
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lei orçamentária que estabelece a maneira de aplicar as rendas de

sua circunscriçãc territorial e na elaboração da lei tributária

que rege a arrecadação dos impostos e taxas municipais•

'  Além do mais# conferiu a Consti-

tuição vigente ao Município, o direito de regular a administra

ção própria em tudo que concerne ao seu peculiar interesse#

Mada-de mais especial interesse

para o Município do que a constituição perfeita de um dos Poderes

que integram o Governo Municipal, isto é, a forma,ção do Legisla

tivo com o número exato de vereadores, que a lei determina.

Se a Lei Orgânica dos Municípios,

Cl,Carta Constitucional deles, reza que o número de vereadores é fi

xado na proporção de um por cinco mil habitantes, depois de cada

recenseamento geral, é lógico que a câmara composta de número in

ferior ãquela proporção, depois de verificado o recenseamento ge

ral, está ilegalmente constituída#

Hão se cogita nesta consulta de

L  saber se a Câmara está ilegalmente organizada, em face do precei

to do parágrafo único do art.20 da Lei Orgânica, mas, sim, se é

competente para legislar sobre a matéria.

Os assuntos se enteelaçlím, e, ao

evocar um, surge imediatamente o outro; se a Câmara não delibera

sobre a questã.o posta, arrisca-se a funcionar com número inferior

ao prescrito em lei, tornando, assim, as suas resoluções ilegais;

se, por outro lado, decide pela competência em fixar o número de

seus componentes, está sujeita a ação dos que lhe negam essa prer

rogativa.

Entre tana e outra atitude, estou

em que a Câmara deve aceitar a sua competência para. deliberar so

bre a matéria, porque, de faiio compete a ela determinar o número

dos seus Vereadores.

As câmara Municipais no Brasil,

com o desenvolvimento do nosso Lireito Constitucional não exer-
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cem somente funções adminlstrativas» mas, já, atuam, em'determina

das circunstancias, como verdadeiras camaras legislativas, den- ,

tro, é claro, das suas atriõuições constitucionais^ assim tõm de

cidido os nossos tribunais•

Em o nosso Estado a questÕo ê pon

to pacífico e assénte, em face da Lei Orgânica dos Municípios que

preceitua: "A Gamara Municipal, com funções legislativas, ê cons

tituída de!representantes do povo, com a denominação de vereado

res" (art.SC),

O Estado, pelos seus legisladores,

quis alargar a esfera de competência das Câmaras Municipais e is-j
I

to fez, amparado nas disposições do parágrafo único do art.54 da f

Constituição Estadual.

Se Ampliou as condições de exercí

cio da autonomia municipal ê porque desejou acompanhar a lição

dos nossos mais sábios constitucionalistas, que propugna pelo au

mento das franquias locais.

O Município ê a célula da democra,-

cia, ou, no dizer sediço e tonitroante dos oradores de praça pú

blica, a célula mater da Nacionalidade.

Por isso, não devemos, quando a De

mocracia renasee no Brasil, ir de encontro às idéias dominantes,

coartando e restringindo a ação municipal.

Por tudo o que ficou dito, respon

do afirmativamente à consulta.

"Pr6-veritate" é o que me parece,

salvo melhor juízo dos doutos.
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P A B E G E R

Projeto de Lei 28/54

(Comissão deConstituição, Justiça e Redação)

O presente projeto, é para ampliação do numero de vereadores,

para o nosso Município.

O Procurador Judicial da Municipalidade, aclia que a Assemlléia

legislativa é quem tem direito para fixar o dito aumento. Junto está

a consulta do noLre e ilustre advogado Dr, Achiles De Biase, que na sua

longa exposição acha que a Câmara Municipal tem este direito.

A nosso ver tamhém estamos de acordo, que esse direito é da

nossa competência, e assim julgamos o projeto constitucional, opinando

que seja feita a emenda para quinze vereadores, de acordo com a lei.

Sala das Sessões, 21 de outubro de 1954

£ cí/k.

e-yChyoíü~y

✓

^  o flJu^ ^ ^



P A R E C E ,E

Projeto de Lei 28/54

(Comissão de Constituição, Justiça e Redação)

=0=0=0=0=0=0=0=0=0=0=0=

A Comissão, de Constituição, Justiça ̂e Redação, chamada a ojanar no pre
sente projeto de lei n® 28/54, de autoria do nobre vereador Dr. gllimário
Costa Imperial, em que é fixado o número de 16 vereadores, para o município ~
de Cachoeiro de Itapemirim, conforme último recenasmento geral de 1950 e de
acôrdo com o art, 20 § único da lei n^ 65 de 30 de dezembro de 1947 (Organi
zação Municipal).

Há no prottÈsso um 3?equerimento dà Comissão de Justiça, solicitando pa
recer do Consultor Jurídico da Municipalidade.

As folhas 8 a 9 vê-se o pardcer do Procurador Judici^E , opinando pela
competência da Assembléia Legislativa em afixar o numero de Vereadores Muni-"
cipais.

As folhas 10 a 14 encontra-se novo"^ parecer apresentado pelo autor do
projeto de autoria do advogado Dr. Achilles De Biase, que depois de longa
exposição, opinou favoravelmente ser a Câmara de Vereadores competente para ,
legislar sobre o assunto.

-O nosso Regimento Interno, no seu art. 70 § 3- diz: "O membro da comis
são não concordando com a maioria, poderá assinar vencido, com restriçSes
ou dar voto em separado, com a necessária justificativa."

Assim passo a expor: O projeto de lei n^ 28/54, não fere Qualquer dis- -
positivo de lei, coiof orme autoriza a nossa Organização Municipal, artigo 20
que préi^eitua: "A Câmara Municipal com funções legislativas, é constituida de
representantes do povo, com a denominação de Vereadores" ; o artigo 41 n^
XVII, estabelece: "elaborar leis e resoluções em assuntos de sua competência
e sobre tudo o mais que respeite ao peculiar interesse do jflunicjjiibi".

A nossa Constituição Estadual,' artigo'54, estabelece a autonomia dos
Municipios, conforme números I e II abrangêndo até a letra c infine, escla
recendo os motivos.

Ho seu paragrafo único, conclui dizendo: " A aplicação e as condições j
de exercício dessa autonomia serão reguladas na lei de organização municipaíJ!

Ora a Organização Municipal diz artigo 20 - "A Camara Municipal com fun
ção legislativa, o artigo 41 n^ XVII, acrescenta, elaborar leis e resoluções
em assuntos de sua competência de peculiar interesse do municipio.

Está provado de que o nosso municipio foi aumentado o numero de habitan
tes, para 81.082, conforme o re censeamento geral feito em 1950.

Provado ainda, para robustecer, de que em nosso municipio foi criado
pela lei estadual n^ 779 de 20/l2/53, mais dois distritos Judiciários que sãG
Vargem Grande do Soturno e Itaoca,, êtevido o grande desenvolvimento d&sta'-
Comuna,

Assim julgo o projeto constitucional por atender dispositivo de lei, cot
forme estabelece a nossa Constituição, Ato das Disposições Transitória, art.
12 e seu parágrafo e a Organização.Municipal, art. 20 e § único.

E como criamos mais dois distritos, conforme exposição feita, opinamos
que seja aumentado a nossa representação de 11 para 13 vereadores, mais. dois
representantes, conforme emenda que segue.

E' este o nosso parecer, salvo melhor estudo.

EMENDA AO PROJETO DE LEI N2 28/54

E' fixado o número de vereadores em 13 (trese),, para o Município de
Cachoeiro de Itapemirim.

Sala das Comissões, gL4 de outubro de 1954-

(



i o^-t-í:^^ /t.x>Éa^Ía^T_> \

"J- nhs^ ..
■/ /

fcXAjÜCSL4'
/

^<xJo- í«—o '-—4 <> AljWW; O
7 lv-®-=íi'<iA^ «- f**^/ Aí<a-fcr»«xCo.

?.i.e.

(a. <Lrj I 'í'l/)^'/'SV
Z'

í



Parecer

Projeto lei £8/54

Comissão de Finanças, VlacSo e Obras Publicas

Poge a nossa atribuição dizer sobre a constituoionalidade fl o projeto,

cabe-nos-apenas dar nosso parecer como membro dá Comissão de Finanças,

entretanto, somos forçados a nos entrometer quanto sua constituciona-

lidqp.e, porque agora cria uma disparidade, vindo de encontro aos prin

cípios fundamentais em que se alicerça as finanças do Município, já

agora com a proposta orçamentaria em discuçSo, vindo ferir esse prin

cipio de previdência, imposto pela lei organiéa do Município. Que nos

seja permitido dizer, que o projeto em questão, dado o seu retarda

mento nas Comissffes, ou por motivos vários, tornou-se inconstitucio

nal, e se aprovado, viria ferir a propia lei Eleitoral vigente, por

que modificaria as condiçSes, e o propio panorama do pléito, reali-

sado em treis de Outubro proximp passado, criando direitos aos par

tidos políticos, q^ue apresentaram seus candidatos, na presunção de

que a Gamara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim é composta de, onze

Vereadores, Pocalisamos estas circunstancias, em reforço ao nosso

parecer contrario ao projeto ou a qualquer emenda ap mesmp. Somos

contrários, dado sua importunidade, mesmo porque, está posterior a

data prescrita em lei, fugindo desta forma, a qualquer desisâo desta

legislatura, sendo aconselhável que se deixe aos futuros lagisladores

essa providencia, em tempo oportuno e propio, Este o nosso parecer,

fundamentado em razSes e direitos, que nos obriga a ser contra o

projeto ou a qualquer emenda.

Sala das Comissães, lE de Novembro de 1954

P

Cícero Moura
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OM-178/54

1

iíin, 28 da decsembro de 1954

■üj-imo. or»

Ne11o Vola Boralli

Dl), Prefeito Mimicipal
n a 3 t a

2eniio 'o pra25ar de pensar- às mSos de ¥, , para os de
vidos fins de sangSo» o incluso projeto de Lei n® 28/54, aprovado
por esta Câmara,

De acôrdo com à Dei 65, de 30/12/947 (Organísação Muni
cipal), é de deg. (lO) dias o praso para que o referido projeto de
lei seja por V, Exa. sancionado, ■

ITallio-me do ensejo, para apresentar a V, Exa,, minhas

Atenciosas Saudaçüeo

Dr, Elimário Costa Imperial
Vice-presidente da Câmara
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»>
. V.

f

12 - E' fixado o ni&iero de dezesseis (16) vereadores para

o município de OaclioeirG de Itapemirim, conforme tll-
timo recenseameato geral de 1950 e de acdrdo com o

art# 20 § üaiGO da Lei 65» de 30 de dezemLro de

1S47 (Orgaíiisagao Municipal). .

Art. 22 - -^vogam-se as disposiçtíss em contrário.

Sala das SessSes, 27 de dezembro de 1954

Dr. Elimári© Gosta Imperial
¥ice-Presidente da O^aara
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